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ATOS DA REITORIA – BOLETIM INTERNO N° 08 DE 30.04.2021 
 
RESOLUÇÕES 
 

O Conselho Universitário, em sessão ordinária remota,                  
em conformidade com o Decreto do Governo   Federa  n° 10.41  
Processo n° 23102.000375/2020-896, de 7 de julho de 2020, e o Parecer                     
n° 00066/2020/SEJUR da Procuradoria Federal junta a UNIRIO, 
realizada no dia 28 de agosto de 2020, considerando o Plano de 
Contingencia em Saúde e, formulado pelo Grupo de Trabalho 
Consultivo COVID-19; as normativas internas que tratam das 
atividades presenciais ou de outras normas de conteúdo similar em 
funcionamento na UNIRIO; as normativas do Ministério da Educação; 
os posicionamentos dos órgãos de saúde - em cada esfera de 
governo, no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde, no âmbito do 
Estado do Rio de Janeiro, pela respectiva Secretaria de Saúde ou 
órgão equivalente, e, no âmbito do município do Rio de Janeiro, pela 
respectiva Secretaria de Saúde ou órgão equivalente - que 
estabelecem diretrizes, ações e recomendações  para o atual  contexto  
de excepcionalidade, e em cumprimento ao Decreto n° 10.139, de 28 
de novembro de 2019, de acordo com a revisão realizada pelo Grupo 
de Trabalho instituído pela Portaria n° 705-A, de 14 de outubro de 2020, 
e em conformidade com a Instrução Normativa GR n° 003, de 10 de 
novembro de 2020, e com  a Instrução Normativa  GR n° 002, de 5 de 
fevereiro de 2021, aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 
 
N° 5.368, de 22.03.21 - Art.  1° Fica estabelecido que a Resolução SCS 
n° 5.313, de 28 de agosto de 2020, passa a ser reconhecida como 
Resolução SCS n° 5.368, de 22 de março de 2021, na forma e conteúdo 
a seguir: Art. 2° Fica aprovado o Plano de Dados Abertos 2020-2021 
da UNIRIO, que acompanha esta Resolução, em cumprimento ao 
Oficio n° 0332/2020-TCU/SecexEducação, de 5 de julho de 2020.         
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor nesta data. (Processo                      
n° 23102.000375/2020-89). 

 
O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 

(UNIRIO), no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas normas 
estatutárias e regimentais, RESOLVE promulgar, ad referendum do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, a seguinte Resolução:  
 
Nº 5.386, de 16.04.21 – Art. 1º Fica aprovada a abertura de Concurso 
Público de Provas e Títulos para a classe de Professor Ajunto A, em 
regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área de 
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Conhecimento/Disciplina Medicina/Módulo Pneumologia e Cirurgia 
Torácica, do Departamento de Medicina Especializada, do Centro de 
Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS), conforme previsto no Art. 8º,      
§ 3º, e Art. 20, § 1º, ambos da Lei 12.772/2012. Art. 2º Esta Resolução 
entra em vigor a partir desta data. (Processo nº 23102.000790/2020-32). 
 
PORTARIAS 
 
Nº 235, de 16.04.21 – Art. 1º Designa LUISA SILVA DE JESUS, matrícula 
SIAPE nº 1903619, CPF nº ***.356.667-**, para exercer a Função 
Gratificada (FG-7) de Chefe da Secretaria da Pró-Reitoria de 
Planejamento. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial da União. 
 
N° 236, de 20.04.21 – Art. 1º Designa DANIEL ARAGÃO MACHADO, 
Professor 3º grau, matrícula SIAPE nº 1946587, para a função de gestor 
da parceria celebrada com o CENTRO DE ESTUDOS DO INSTITUTO DE 
BIOLOGIA ROBERTO ALCANTARA GOMES (IBRAG) DA UERJ, inscrito 
no CNPJ sob o nº 40.178.030/0001-07, que tem      por objeto a realização 
do Projeto de “MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE TECNOLOGIAS EM 
SAÚDE”, EM ATENDIMENTO ÀS     DEMANDAS DA CONITEC, VISANDO 
AO FORTALECIMENTO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS; com 
recursos oriundos do TED nº 93/2020/FNS/Ministério da Saúde – firmado 
no Termo de Colaboração nº 59/2020 - SICONV nº 906966/2020, 
publicado no DOU em 07/04/2021; proveniente do Chamamento Público                      
nº 001/2020 – Processo nº 23102.001958/2020-27 - UNIRIO. Art. 2º São 
atribuições do gestor: 
  
 I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;  
 II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
detectados;  
 III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de 
contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório        
técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59, da Lei             
nº 13.019/2014;  
 IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação; 
 V - cumprir e fazer cumprir as demais determinações contidas na 
Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.726, de 27 de abril 
de 2016. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 237, de 20.04.21 – Art. 1º Designa ROBERTO CARLOS LYRA DA 
SILVA, matrícula SIAPE nº 1295651, Coordenador do Projeto de 
“MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE TECNOLOGIAS EM              
SAÚDE”, EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DO CONITEC, VISANDO 
AO FORTALECIMENTO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS, 
proveniente do Termo de Colaboração nº 59/2020 – SICONV                           
nº 906966/2020 – Chamamento Público nº 001/2020, firmado entre a 
UNIRIO e o CENTRO DE ESTUDOS DO INSTITUTO DE BIOLOGIA 
ROBERTO ALCANTARA GOMES (IBRAG) DA UERJ, inscrito no CNPJ 
sob o nº 40.178.030/0001-07; com recursos oriundos da 
descentralização orçamentária-financeira, repassado pelo  Fundo 
Nacional de Saúde (FNS), por meio do TED nº 93/2020 – FNS/MINISTÉRIO 
DA SAÚDE x UNIRIO.  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
(Processo nº 23102.001958/2020-27). 
  
N° 238, de 20.04.21 – Art. 1º Designa FLÁVIO LEAL DA SILVA, Professor 
3º grau, matrícula SIAPE nº 2305886, para a função de gestor da parceria 
celebrada com a SER ESPECIAL - ASSOCIACAO ASSISTENCIAL              
DE INTEGRACAO AO TRABALHO, inscrita no CNPJ sob o                               
nº 05.446.196/0001-66, que tem por objeto a realização do Projeto 
“OFERTA DE ESPECIALIZAÇÃO/CURSOS DE QUALIFICAÇÃO EM 
ATRATIVOS CULTURAIS E NATURAIS, PARA GUIAS DE TURISMO 
HABILITADOS NO CADASTUR COMO “GUIA REGIONAL” DOS 
ESTADOS DA MACRORREGIÃO SUDESTE/RJ”; com recursos oriundos 
do TED nº 003/2020/SNDTur/MTur – firmado no Termo de Colaboração 
nº 61/2020 - SICONV nº 907555/2020, publicado no DOU em: 25/03/2021; 
proveniente do Chamamento Público nº 002/2020 – Processo                        
nº 23102.002259/2020-02 - UNIRIO. Art. 2º São atribuições do gestor: 
  
 I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;  
 II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
detectados;  
 III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de 
contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico 
de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 
13.019/2014;  
 IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação; 
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 V - cumprir e fazer cumprir as demais determinações contidas na 
Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.726, de 27 de abril 
de 2016. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 239, de 20.04.21 – Art. 1º Designa IZABEL CRISTINA AUGUSTO DE 
SOUZA FARIA - matrícula SIAPE nº 1997686, para atuar como 
Coordenadora; e TÂNIA GUIMARÃES OMENA - matrícula SIAPE                 
nº 2440162, para substituir em seus impedimentos legais ou       
eventuais, do Projeto “OFERTA DE ESPECIALIZAÇÃO/CURSOS DE 
QUALIFICAÇÃO EM ATRATIVOS CULTURAIS E NATURAIS, PARA 
GUIAS DE TURISMO HABILITADOS NO CADASTUR COMO “GUIA 
REGIONAL” DOS ESTADOS DA MACRORREGIÃO SUDESTE/RJ”, 
proveniente do Termo de Colaboração nº 61/2020 – SICONV                           
nº 907555/2020 – Chamamento Público nº 002/2020, firmado entre a 
UNIRIO e a SER ESPECIAL – ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE 
INTEGRAÇÃO AO TRABALHO, inscrita no CNPJ sob o                                      
nº 05.446.196/0001-66; com recursos oriundos da descentralização 
orçamentária-financeira, repassado pela Secretária Nacional de 
Desenvolvimento e Competitividade do Turismo (SNDtur), por meio do 
TED nº 003/2020 – SNDtur/MTur x UNIRIO. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor nesta data. (Processo nº 23102.002259/2020-02). 
 
Nº 240, de 22.04.21 – Art. 1º Prorroga, por 45 (quarenta e cinco) dias, o 
prazo a que se refere o artigo 3º da Portaria GR nº 114, de 18/02/2021, 
que institui o Grupo de Trabalho (GT IN 65 - Teletrabalho). Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 241, de 22.04.21 – Art. 1º Designa LUIS CARLOS DE SOUZA, matrícula 
SIAPE Nº 2367776, para a função de gestor da parceria celebrada com a 
OSC Con -Tato Centro de Pesquisas e de Ações Sociais e Culturais, que 
tem por objeto a realização do Processo nº 23102.002644/2020-41 – 
Projeto “FORTALECE RIO”. Art. 2º São atribuições do gestor:  
 

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;  
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos   que 

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
detectados;  

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de 
contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico 
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de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59, da Lei                              
nº 13.019/2014;  

IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação; 

V - cumprir e fazer cumprir as demais determinações contidas na 
Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.726, de 27 de abril 
de 2016. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura do Termo de 
Colaboração, revogadas as disposições em contrário, especialmente a 
Portaria GR nº 1.074, de 5 de outubro de 2018. 
 
Nº 242, de 22.04.21 – Art. 1º Designa CÉSAR LUIS SIQUEIRA JÚNIOR, 
matrícula SIAPE nº 1530354, para a função de gestor da parceria 
celebrada com a OSC Instituto Carioca de Atividades - ICA, que tem por 
objeto a realização do Processo nº 23102.002643/2020-05– Projeto 
“INTEGRA RIO”. Art. 2º São atribuições do gestor: 
  

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;  
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
detectados;  

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de 
contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico 
de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 
13.019/2014;  

IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação; 

V - cumprir e fazer cumprir as demais determinações contidas na 
Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.726, de 27 de abril 
de 2016. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura do Termo de 
Colaboração, revogadas as disposições em contrário, especialmente a 
Portaria GR nº 1.074, de 5 de outubro de 2018. 
 
Nº 243, de 22.04.21 – Art. 1º Designa MARCOS LUIZ CAVALCANTI DE 
MIRANDA, matrícula SIAPE Nº 1087938, para a função de gestor da 
parceria celebrada com a OSC Instituto Fair Play, que tem por objeto a 
realização do Processo nº 23102.002642/2020-52 – Projeto “COMPETE 
AÇÃO”. Art. 2º São atribuições do gestor:  
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I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;  
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
detectados;  

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de 
contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico 
de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 
13.019/2014;  

IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação; 

V - cumprir e fazer cumprir as demais determinações contidas na 
Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.726, de 27 de abril 
de 2016. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura do Termo de 
Colaboração, revogadas as disposições em contrário, especialmente a 
Portaria GR nº 1.074, de 5 de outubro de 2018. 
 
Nº 244, de 22.04.21 – Art. 1º Designa FERNANDO FILARDI, matrícula 
SIAPE nº 2900552, para a função de gestor da parceria celebrada com a 
OSC Instituto Carioca de Atividades - ICA, que tem por objeto a 
realização do Processo nº 23102.002641/2020-16– Projeto “TERCEIRO 
TEMPO”. Art. 2º São atribuições do gestor:  
 

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;  
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
detectados;  

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de 
contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico 
de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 
13.019/2014;  

IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação; 

V - cumprir e fazer cumprir as demais determinações contidas na 
Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.726, de 27 de abril 
de 2016. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura do Termo de 
Colaboração, revogadas as disposições em contrário, especialmente a 
Portaria GR nº 1.074, de 5 de outubro de 2018. 
 
Nº 245, de 22.04.21 – Art. 1º Designa VINICIUS PINHEIRO ISRAEL, 
matrícula SIAPE Nº 1524524, para a função de gestor da parceria 
celebrada com a OSC Con -Tato Centro de Pesquisas e de Ações Sociais 
e Culturais, que tem por objeto a realização do Processo nº 
23102.002645/2020-96 – Projeto “ESPORTE VIDA”. Art. 2º São 
atribuições do gestor:  
 

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;  
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
detectados;  

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de 
contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico 
de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 
13.019/2014;  

IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação; 

V - cumprir e fazer cumprir as demais determinações contidas na 
Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.726, de 27 de abril 
de 2016. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura do Termo de 
Colaboração, revogadas as disposições em contrário, especialmente a 
Portaria GR nº 1.074, de 5 de outubro de 2018. 
 
Nº 246, de 22.04.21 – Art. 1º Designa o Docente LUIZ CARLOS DE SOUZA, 
matrícula SIAPE nº 2367776, para a função de Coordenador do Projeto 
COMPETE AÇÃO, proveniente da parceria celebrada com a OSC 
Instituto Fair Play, que tem por objeto a realização do Processo                   
nº 23102.002642/2020-52 – Projeto “COMPETE AÇÃO”. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor na data da assinatura do Termo de             
Colaboração. 
 
Nº 247, de 22.04.21 – Art. 1º Designa o Docente CÉSAR LUIS SIQUEIRA 
JUNIOR, matrícula SIAPE nº 1530354, para a função de Coordenador do 
Projeto ESPORTE VIDA, proveniente da parceria celebrada com a OSC 
Con Tato - Centro de Pesquisas e de Ações Sociais e Culturais, que tem 
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por objeto a realização do Processo nº 23102.002645/2020-96 – Projeto 
“ESPORTE VIDA”. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da 
assinatura do Termo de Colaboração.  
  
Nº 248, de 22.04.21 – Art. 1º Designa o Docente FERNANDO FILARDI, 
matrícula SIAPE nº 2900552, para a função de Coordenador do Projeto 
FORTALECE RIO, proveniente da parceria celebrada com a OSC Con 
Tato - Centro de Pesquisas e de Ações Sociais e Culturais, que tem por 
objeto a realização do Processo nº 23102.002644/2020-41 – Projeto 
“FORTALECE RIO”. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da 
assinatura do Termo de Colaboração.  
   
Nº 249, de 22.04.21 – Art. 1º Designa o Docente MARCOS LUIZ 
CAVALCANTI DE MIRANDA, matrícula SIAPE nº 1087938, para a função 
de Coordenador do Projeto TERCEIRO TEMPO, proveniente da parceria 
celebrada com a OSC Instituto Carioca de Atividades - ICA, que tem por 
objeto a realização do Processo nº 23102.002641/2020-16– Projeto 
“TERCEIRO TEMPO”. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da 
assinatura do Termo de Colaboração.    
 
Nº 250, de 22.04.21 – Art. 1º Designa o Docente VINICIUS PINHEIRO 
ISRAEL, matrícula SIAPE nº 1524524, para a função de Coordenador do 
Projeto INTEGRA RIO, proveniente da parceria celebrada com a OSC 
Instituto Carioca de Atividades - ICA, que tem por objeto a realização do 
Processo nº 23102.002643/2020-05 – Projeto “INTEGRA RIO”. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor na data da assinatura do Termo de     
Colaboração.  
 
Nº 251, de 26.04.21 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, a 
contar de 12 de abril de 2021, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela 
Portaria nº 517, de 14/08/2020, publicada no Boletim Interno nº 15, de 
14/08/2020, em razão das ofensas proferidas em reunião dos Conselhos 
Superiores ocorrida em 29/07/2020, constante no Processo nº 
23102.001399/2020-55. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 252, de 28.04.21 – Art.1º Prorroga por até 60 (sessenta) dias o 
mandato de LUIZ HENRIQUE DA SILVA E SÁ, matrícula SIAPE 1581635, 
para exercer o Cargo de Direção (CD-4) de Diretor da Escola de Teatro, 
conforme Portaria GR N° 1.075, de 30.11.16, prorrogada pelas Portarias 
GR nº 737, de 29 de outubro de 2020; nº 852, de 29 de dezembro de 2020; 
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e nº 126, de 25 de fevereiro de 2021. Art. 2º Os efeitos desta Portaria 
entram em vigor nesta data.  
 
Nº 253, de 28.04.21 – Art.1º Prorroga por até 60 (sessenta) dias o 
mandato de CARLOS HENRIQUE SOARES CAETANO, matrícula SIAPE 
2546367, para exercer o Cargo de Direção (CD-4) de Diretor do Instituto 
de Biociências, conforme Portaria GR N° 313, de 29.04.16, prorrogada 
pelas Portarias GR nº 351, de 29 de abril de 2020; nº 446, de 02 de julho 
de 2020; nº 568, de 28 de agosto de 2020; nº 736, de 29 de outubro de 
2020; nº 850, de 29 de dezembro de 2020; e nº 125, de 25 de fevereiro      
de 2021. Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor nesta             
data. 
 
Nº 254, de 28.04.21 – Art. 1º Autoriza o afastamento do país, com ônus 
limitado, do servidor FRANCISCO RAMOS DE FARIAS, ocupante do 
cargo de Professor Associado, matrícula SIAPE nº 1351784, CPF nº 
***.107.447-**, no período de 1º de agosto de 2021 a 31 de janeiro de 2022, 
incluindo trânsito, para realizar Pós-Doutorado no Centro de 
Antropologia Cultural da Université  de Paris SHS Sorbonne, em Paris, 
na França. (Processo nº 23102.000596/2021-38). 
 
Nº 255, de 30.04.21 – Art.1º Designa os professores: JOSÉ GERALDO 
PEREIRA BARBOSA, SIAPE nº 2900548, Titulação Máxima: Doutorado - 
40 horas; ARTUR LUIZ SANTANA MOREIRA, SIAPE nº 1816786, 
Titulação Máxima: Doutorado - 40 horas; JOSÉ CARLOS BUZANELLO, 
SIAPE nº 1353227, Titulação Máxima: Doutorado - DE; LUÍS FERNANDO 
FILARDI FERREIRA, SIAPE nº 2900552, Titulação Máxima: Doutorado - 
40 horas;  MARINA DIAS DE FARIA, SIAPE nº 1867450, Titulação 
Máxima: Doutorado - DE, para, sob a presidência do primeiro, comporem 
o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Administração 
Pública do Centro de Ciências Jurídicas e Políticas desta      
Universidade. Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor nesta 
data. 
 
Nº 256, de 30.04.21 – Art. 1º Torna sem efeito a Portaria GR nº 120, de 24 
de fevereiro de 2021, que trata do afastamento do país com ônus 
limitado, do servidor KELVIN DOS SANTOS FALCÃO KLEIN, ocupante 
do cargo de Professor Adjunto, matrícula SIAPE nº 2196746, CPF                 
nº 006.629.930.-63, no período de 01 de julho de 2021 a 08 de janeiro        
de 2022, incluindo trânsito, para realizar Estágio Pós-doutoral de 
pesquisa na Università degli Studi "G. d'Annunzio" Chieti-Pescara,        
em Pescara - Itália, em virtude das medidas de contingência           
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impostas pelo agravamento da pandemia de COVID-19. (Processo            
nº 23102.005322/2019-11). 
 

* 
 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E 
INOVAÇÃO 
 
PORTARIAS 
 
N° 002, de 26.04.21 – Art. 1º Designa CAROLE GUBERNIKOFF, como 
participante do Programa Especial de Participação de Professores 
Aposentados em Atividades de Pesquisa e Pós-Graduação – PROPAP, 
no período de 2021 a 2023. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
da publicação no Boletim Interno da UNIRIO. 
 
N° 003, de 26.04.21 – Art. 1º Designa CARLOS ROBERTO LYRA DA   
SILVA – SIAPE nº 1224358, ROBERTO CARLOS LYRA DA SILVA – SIAPE           
nº 1295651 e VANESSA TEIXEIRA DE OLIVEIRA – SIAPE nº 2522650, 
para comporem a Comissão de Avaliação do pedido de renovação do 
período do Programa Especial de Participação de Professores 
Aposentados em Atividades de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPAP) 
no período de 2021 a 2023 da PROFESSORA  MARIA  ENAMAR  RAMOS  
NEHERER  BENTO,  do  Programa  de Pós Graduação em Artes Cênicas, 
desta Universidade. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da 
publicação no Boletim Interno da UNIRIO. 
 
N° 004, de 26.04.21 – Art. 1º Designa MARIA ENAMAR RAMOS NEHERER, 
como participante do Programa Especial de Participação de Professores 
Aposentados em Atividades de Pesquisa e Pós-Graduação – PROPAP, 
no período de 2021 a 2023, conforme processo n° 23102.000061/2021-67. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Boletim 
Interno da UNIRIO. 
 
N° 006, de 27.04.21 – Art.1º Designa os docentes: FRANCISCO RAMOS 
DE FARIAS – SIAPE n° 1351784; REGINA MARIA DO REGO MONTEIRO 
DE ABREU – SIAPE n° 223743; EDLAINE DE CAMPOS GOMES – SIAPE 
n° 1204949; - MANOEL RICARDO DE LIMA – SIAPE n° 1298212; - 
TAMÁRA CECÍLIA KARAWEJCZYK – UNILASSALE CPF 468.922.220-72, 
para comporem a Comissão de Credenciamento e Descredenciamento 
do Programa de Pós-Graduação em Memória Social do Centro de 
Ciências Humanas e Sociais, desta Universidade; Art. 2º Esta Portaria 
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entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno da      
UNIRIO. 
 

* 
 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

PORTARIAS 
 
Nº 295, de 01.04.21 – Art. 1º Concede o adicional de insalubridade no 
grau MEDIO (10%), a servidora abaixo relacionada, com base no Laudo 
Pericial nº 26269-000.002/2019, emitido pela equipe multidisciplinar             
do Setor de Atencao a Saude do Trabalhador SAST, da PROGEPE.         
Art. 2 - Os efeitos desta portaria retroagem a 15/03/2021, data de 
concessao de Insalubridade ao Modulo dos Adicionais Ocupacionais. 
(Processo nº 23102.002512/2019-86).  
 
Relação de Servidores: 
 
SERVIDOR: ISABELA VILLELA BOMFIM   
CARGO: TECNICO EM ENFERMAGEM 
LOTAÇÃO: 238 - SERVICO DE PACIENTES EXTERNOS DO HUGG 
ADICIONAL: INSALUBRIDADE  GRAU: MEDIO 
INÍCIO CONCESSÃO: 15/03/2021 
 
Nº 296, de 06.04.21 – Art. 1° - Concede Progressão por Mérito aos 
servidores do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG) 
constantes do quadro anexo, tendo como base a Lei n° 11.091,                    
de 12.01.2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.825, de 29.06.2006 e Lei 
nº 11.784, de 22.09.2008. Art. 2° - Os efeitos financeiros vigoram a partir 
das respectivas datas informadas no anexo desta Portaria. (Processo n° 
23102.000145/2021-09). 
 
Nº 297, de 06.04.21 – Art.1º. Concede Retribuição por Titulação 
(DOUTORADO) ao Professor MARCELO COSTA VELHO MENDES             
DE AZEVEDO, matrícula SIAPE nº 3486164, com base no Artigo 1º, 
parágrafo 2º, Alínea C da Lei nº 12.772 de 28.12.2012, com redação dada 
pela Lei 12.863 de 24.09.2013 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. 
Art.2º. Os efeitos financeiros para fins de Retribuição por Titulação 
Docente vigoram a partir de 31/03/2021, revogadas as disposições em 
contrário. (Processo nº 23102. 000030/2021-14). 
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Nº 298, de 07.04.21 – Art. 1º Torna sem efeito a PORTARIA PROGEPE Nº 219 
DE 04 DE MARÇO DE 2021, referente a Comissão Examinadora     do Concurso 
Público de Provas e Títulos para a Classe de Professor Assistente A, em 
regime de Dedicação Exclusiva, na Área de Conhecimento/Disciplina 
Música/Violoncelo/Violoncelo Complementar/Música de Câmera, do Centro 
de Letras e Artes, publicado no Edital Nº 05/2020. Processo                                           
Nº 23102.005589/2019-16. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 299, de 13.04.21 – Concede pensão aos beneficiários do instituidor 
William Nunes Murcia, matrícula SIAPE nº 397958, Administrador, do 
Quadro de Pessoal Inativo desta Universidade, conforme abaixo 
relacionados, com base nos fundamentos legais da Lei nº 8.1112/1990, 
com as alterações estabelecidas pelo artigo 3º     da Lei nº 13.135/2015 
c/c com o caput do art. 23, da Emenda Constitucional nº 103/2019, a 
partir de 21 de março de 2021, data do óbito: 
   

Beneficiários 
 

Fundamento Legal–Lei nº 8.112/90 (nova redação) 

Luciana Maria da Costa 
 

Arts.217, Inc. III e 222, Inc. VII ,alínea “b”, item nº 6 

Gustavo Costa Murcia Art.217, inciso  IV, alínea “a” 
 

(Processo n° 23102.000770/2021-42). 
 
Nº 300, de 13.04.21 – Concede  pensão vitalícia a REGINA FERREIRA 
BRAGA, na condição de cônjuge do  ex-servidor Humberto Campos 
Braga,  matrícula SIAPE nº 398630,  Assistente em Administração, do 
Quadro de Pessoal Inativo desta Universidade, com  fundamento  nos 
artigos 217,  inciso I e 222, inciso VII, alínea “b”, item nº 6, da Lei                  
n° 8.112/1990, com as alterações dadas pela Lei nº 13.135/2015,  
combinado com o caput do artigo 23 e o Inciso III do artigo 24, da 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019,  a partir de 28.03.2021,  data do 
óbito. (Processo n° 23102.000767/2021-29). 
 
Nº 301, de 13.04.21 – Concede pensão vitalícia à SANDRA LOUREIRO, 
na condição de companheira do ex-servidor Carlos Pedro Rodrigues, 
matrícula SIAPE nº 397146, Ascensorista, Nível de Classificação C, Nível 
de Capacitação I, Padrão de Vencimento 15, do Quadro de Pessoal 
Inativo desta Universidade, com fundamento nos artigos 217,  inciso III 
e 222, inciso VII, alínea “b”, item nº 6, da Lei n° 8.112/1990, incluídos pela 
Lei nº 13.135/2015,  e no que dispõe a Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c art. 2º, inciso I, da Lei nº 10.887/2004, a partir de 11.07.2017,  data do 
requerimento administrativo. (Processos UNIRIO 23102.004703/2017-11 
e 23102.000035/2021-39). 
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Nº 302, de 13.04.21 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao Professor 
(a) CARLOS HENRIQUE SOARES CAETANO, matrícula SIAPE                        
nº 2546367 – Associado Classe D Nível 2, para Professor Associado 
Classe D Nível 3, referente ao interstício: 08/04/2019 a 07/04/2021, com 
base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei  nº 12.772 de 28/12/2012 
e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.   Art. 2º Os efeitos financeiros 
para fins de Progressão Docente terão vigência a partir de 08/04/2021, 
de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho de 2016, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102. 000531/2021-92). 
 
Nº 303, de 13.04.21 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao Professor 
(a) ALLAN PAULO MOREIRA DOS SANTOS, matrícula SIAPE                        
nº 1040547 – Adjunto Classe C Nível 1, para Professor Adjunto Classe C 
Nível 2, referente ao interstício: 22/02/2019 a 21/02/2021, com base no 
Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e 
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º Os efeitos financeiros 
para fins de Progressão Docente terão vigência a partir de 22/02/2021, 
de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de ulho de 2016, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102. 000533/2021-81). 
 
Nº 304, de 13.04.21 – Art. 1º Concede Promoção ao Professor (a) 
WANDERSON FERNANDES DE CARVALHO, matrícula SIAPE                       
nº 1997848 – Adjunto Classe C Nível 4, para Professor Associado    
Classe D Nível 1, referente ao interstício: 21/02/2019 a 20/02/2021, e em 
vista a obtenção do título de Doutor em 28/06/2007, com base no       
Artigo 13, Inciso 2º - alínea III da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e     
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º Os efeitos financeiros 
para fins de Progressão Docente terão vigência a partir de 21/02/2021, 
data que iniciará seu novo interstício, revogadas as disposições em 
contrário. (Processo nº 23102. 000430/2021-11). 
 
Nº 305, de 13.04.21 – Art. 1º Concede Horário Especial à servidora 
estudante ALINE THOMAZ DA CONCEIÇÃO LUCENA, CPF 104.525.807-
57, matrícula Siape nº 2397410, ocupante do cargo de Enfermeira, lotada 
no HUGG, no período de 31 de março a 13 de agosto de 2021, para cursar 
Mestrado em Enfermagem na UNIRIO na qual está matriculada, de 
acordo com os termos do processo, em conformidade com o 
estabelecido no art. 98, da lei 8.112/90. Art. 2º Os efeitos desta Portaria 
retroagem a 31.03.2021, quando se iniciou o horário especial. (Processo 
nº 23102.000786/2021-55). 
 
Nº 306, de 13.04.21 –  Autoriza o retorno à prorrogação do afastamento 
(após o término da licença para tratamento de saúde em pessoa da 
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família), com ônus limitado, da servidora PAULINA APARECIDA 
MARQUES VIEIRA ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE n° 1753336, CPF 
084.067.967-07, ocupante do cargo de Arquivista, lotada no Arquivo 
Central, no período de 20 de abril a 30 de agosto de 2021, para realizar 
atividades inerentes ao curso de Doutorado em Museologia e Patrimônio 
na UNIRIO, de acordo com o estabelecido no art. 96-a, da lei 8.112/90. 
(Processo nº 23102.004865/2018-30). 
 
Nº 307, de 13.04.21 – Concede Licença para Capacitação no período         
de 1º de maio a 31 de julho de 2021, totalizando 92 dias, referente ao 
quinquênio de 04/01/2014 a 03/01/2019, à servidora ELIZABETH DA 
SILVA GUEDES, matrícula SIAPE n° 1034839, CPF 341.155.012-00, 
ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, lotada na PROPLAN, 
para elaboração do trabalho final do curso de Doutorado em Educação 
na Universidade Estácio de Sá, de acordo com o estabelecido no art. 87, 
da lei 8.112/90. (Processo nº 23102.000787/2021-08). 
 
Nº 308, de 13.04.21 – Art. 1º Torna sem efeito a PORTARIA PROGEPE Nº 289 
de 29 de março de 2021, que designa a Comissão Examinadora do Concurso 
Público de Provas e Títulos para a Classe de Professor Adjunto A, em       
regime de Dedicação Exclusiva, na Área de Conhecimento/Disciplina 
Educação/Planejamento e avaliação educacional/Política Educacional, 
Dinâmica e Organização Escolar, Planejamento Educacional, do Centro de 
Ciências Humanas e Sociais, publicado no Edital nº 02/2021. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 309, de 13.04.21 – Art. 1º Designa, como efetivos, a Professora Dra. 
ELIANE RIBEIRO (UNIRIO), a Professora Dra. ELISANGELA DA SILVA 
BERNARDO (UNIRIO), a Professora Dra. SILVINA FERNANDEZ (UFRJ) 
e, como suplentes, o Professor Dr. LUIZ CARLOS DE SOUZA (UNIRIO), 
o Professor Dr. JOSÉ DAMIRO MORAES (UNIRIO), e a Professora Dr. 
LUIZ CARLOS GIL ESTEVES (UERJ), para, sob a presidência da 
primeira, comporem a Comissão Examinadora do Concurso Público de 
Provas e Títulos para a Classe de Professor Adjunto A, em regime             
de Dedicação Exclusiva, na Área de Conhecimento/Disciplina 
Educação/Planejamento e avaliação educacional/Política Educacional, 
Dinâmica e Organização Escolar, Planejamento Educacional, do     
Centro de Ciências Humanas e Sociais, publicado no Edital nº 02/2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 310, de 15.04.21 – Art. 1° Concede aposentadoria voluntária com 
proventos integrais a JOAQUIM DANTAS DA COSTA, matrícula SIAPE 
nº 398494, ocupante do cargo de Copeiro, Nível de Classificação B,    
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Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, do Quadro de 
Pessoal da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, com 
fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05.07.2005, 
publicada no DOU de 06.07.2005 e assegurada pelo artigo 3º da      
Emenda Constitucional nº 103, de 12.11.2019, publicada no DOU                
de 13.11.2019.Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação no Diário Oficial da União. (Processo nº 23102.000772/2021-
31). 
 
Nº 311, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) BRUNO FERREIRA LEITE, matrícula SIAPE                                 
nº 1987848 – Assistente Classe B Nível 1, para Professor Assistente 
Classe B Nível 2, referente ao interstício: 12/01/2019 a 11/01/2021, com 
base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e 
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos financeiros 
para fins de Progressão Docente terão vigência a partir de 12/01/2021, 
de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho de 2016. Revogadas                
as disposições em contrário. (Processo nº 23102. 000433/2021-               
55). 
 
Nº 312, de 15.04.21 – Art.1º Concede Retribuição por Titulação 
(DOUTORADO) a Professora BRENDA COUTO DE BRITO ROCCO, 
matrícula SIAPE nº 1544774, com base no Artigo 1º, parágrafo 2º,      
Alínea C da Lei nº 12.772 de 28.12.2012, com redação dada pela                 
Lei 12.863 de 24.09.2013 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.  
Art.2º. Os efeitos financeiros para fins de Retribuição por Titulação 
Docente vigoram a partir de 15/03/2021, revogadas as disposições em 
contrário. (Processo nº 23102. 000529/2021-13). 
 
Nº 313, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Aceleração da Promoção ao 
Professor (a) BRENDA COUTO DE BRITO ROCCO, matrícula SIAPE         
nº 1544774 – Assistente Classe B Nível 1, para Professor Adjunto    
Classe C Nível 1, com base no Artigo 13, inciso I da Lei nº 12.772               
de 28.12.2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Aceleração Docente vigoram a partir           
de 15/03/2021, data que iniciará seu novo interstício, revogadas                   
as disposições em contrário. (Processo nº 23102. 000529/2021-               
13). 
 
Nº 314, de 15.04.21 – Art.1º. Concede Retribuição por Titulação 
(DOUTORADO) a Professora BRUNA MOUSTAPHA CORRÊA, matrícula 
SIAPE nº 1900224, com base no Artigo 1º, parágrafo 2º, Alínea C da Lei 
nº 12.772 de 28.12.2012, com redação dada pela Lei 12.863 de 24.09.2013 
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e Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.  Art.2º. Os efeitos financeiros 
para fins de Retribuição por Titulação Docente vigoram a                         
partir de 02/02/2021, revogadas as disposições em contrário. (Processo             
nº 23102. 000723/2021-07). 
 
Nº 315, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Aceleração da Promoção ao 
Professor (a) BRUNA MOUSTAPHA CORRÊA, matrícula SIAPE                    
nº 1900224 – Assistente Classe B Nível 1, para Professor Adjunto    
Classe C Nível 1, com base no Artigo 13, inciso I da Lei nº 12.772                
de 28.12.2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Aceleração Docente vigoram a partir       
de 02/02/2021, data que iniciará seu novo interstício, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo n.º 23102. 000723/2021-07). 
 
Nº 316, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Aceleração da Promoção ao 
Professor (a) PAULO HENRIQUE GODOY, matrícula SIAPE                             
nº 1239483 – Adjunto A Nível 2, para Professor Adjunto Classe C          
Nível 1, com base no Artigo 13, inciso I da Lei nº 12.772 de 28.12.2012 e 
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos financeiros 
para fins de Aceleração Docente vigoram a partir de 24/01/2021, data que 
iniciará seu novo interstício, revogadas as disposições em contrário. 
(Processo nº 23102. 000534/2021-26). 
 
Nº 317, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Promoção ao Professor (a) KÊNIA 
BALBI EL-JAICK, matrícula SIAPE nº 1929642 – Adjunto Classe C        
Nível 4, para Professor Associado Classe D Nível 1, referente ao 
interstício: 20/12/2018 a 19/12/2020, e em vista a obtenção do título de 
Doutor em 01/11/2006, com base no Artigo 13, Inciso 2º - alínea III da Lei 
nº 12.772 de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.           
Art. 2º - Os efeitos financeiros para fins de Progressão Docente            
terão vigência a partir de 20/12/2020, data que iniciará seu                        
novo interstício, revogadas as disposições em contrário. (Processo         
nº 23102. 000538/2021-12). 
 
Nº 318, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) NORMA HELENA PERLROTH, matrícula SIAPE                         
nº 398036 – Associado Classe D Nível 2, para Professor Associado 
Classe D Nível 3, referente ao interstício: 21/11/2018 a 20/11/2020, com 
base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e 
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos financeiros 
para fins de Progressão Docente terão vigência a partir de 21/11/2020, 
de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho de 2016, revogadas                  
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as disposições em contrário. (Processo nº 23102. 000431/2021-               
66). 
 
Nº 319, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) TEREZINHA DE SOUZA AGRA BELMONTE, matrícula 
SIAPE nº 398163 – Associado Classe D Nível 2, para Professor 
Associado Classe D Nível 3, referente ao interstício: 28/11/2018                     
a 27/11/2020, com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei                 
nº 12.772 de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.           
Art. 2º - Os efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão 
vigência a partir de 28/11/2020, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de 
julho de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102. 000432/2021-19). 
 
Nº 320, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) ROGÉRIO JOSÉ DOS REIS SANTOS, matrícula SIAPE           
nº 398080 – Associado Classe D Nível 1, para Professor Associado 
Classe D Nível 2, referente ao interstício: 11/06/2018 a 10/06/2020, com 
base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e 
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.  Art. 2º - Os efeitos financeiros 
para fins de Progressão Docente terão vigência a partir de 11/06/2020, 
de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho de 2016, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102. 000535/2021-71). 
 
Nº 321, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) ANTONIO MACEDO D ACRI, matrícula SIAPE                             
nº 2223533 – Associado Classe D Nível 1, para Professor Associado 
Classe D Nível 2, referente ao interstício: 11/02/2019 a 10/02/2021, com 
base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e 
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos financeiros 
para fins de Progressão Docente terão vigência a partir de 11/02/2021, 
de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho de 2016, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102. 000551/2021-63). 
 
Nº 322, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) CRISTIANE DE OLIVEIRA NOVAES, matrícula SIAPE             
nº 1373611 – Adjunto Classe C Nível 3, para Professor Adjunto Classe C 
Nível 4, referente ao interstício: 21/10/2014 a 20/10/2016, com base no 
Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e 
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos financeiros 
para fins de Progressão Docente terão vigência a partir de 21/10/2016, 
de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho de 2016, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102. 000567/2021-76). 
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Nº 323, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA, matrícula SIAPE             
nº 1772413 – Adjunto Classe C Nível 2, para Professor Adjunto Classe C 
Nível 3, referente ao interstício: 28/02/2018 a 27/02/2020, com base no 
Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e 
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.  Art. 2º - Os efeitos financeiros 
para fins de Progressão Docente terão vigência a partir de 28/02/2020, 
de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho de 2016, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102. 000375/2021-60). 
 
Nº 324, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) TATIANA MEDEIROS BARBOSA CABRINI, matrícula   
SIAPE nº 3096647 – Adjunto A Nível 1, para Professor Adjunto A Nível 2, 
referente ao interstício: 11/03/2019 a 10/03/2021, com base no Artigo 12, 
Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e                       
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos financeiros 
para fins de Progressão Docente terão vigência a partir de 11/03/2021, 
de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho de 2016, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102. 000378/2021-01). 
 
Nº 325, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) JULIANA BITTENCOURT MANHAES, matrícula SIAPE          
nº 1192734 – Adjunto A Nível 1, para Professor Adjunto A Nível 2, 
referente ao interstício: 27/08/2018 a 26/08/2020, com base no Artigo 12, 
Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e                       
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.  Art. 2º - Os efeitos financeiros 
para fins de Progressão Docente terão vigência a partir de 27/08/2020, 
de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho de 2016, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102. 000564/2021-32). 
 
Nº 326, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) RENATO CRIVELLI DUARTE, matrícula SIAPE                           
nº 3097175 – Adjunto A Nível 1, para Professor Adjunto A Nível 2, 
referente ao interstício: 11/03/2019 a 10/03/2021, com base no Artigo 12, 
Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e                       
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.  Art. 2º - Os efeitos financeiros 
para fins de Progressão Docente terão vigência a partir de 11/03/2021, 
de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho de 2016, revogadas                  
as disposições em contrário. (Processo nº 23102. 000436/2021-               
99). 
 
Nº 327, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) GABRIEL MUNIZ IMPROTA FRANCA, matrícula SIAPE          
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nº 1340875 – Adjunto A Nível 1, para Professor Adjunto A Nível 2, 
referente ao interstício: 27/08/2018 a 26/08/2020, com base no Artigo 12, 
Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e                       
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos financeiros 
para fins de Progressão Docente terão vigência a partir de 27/08/2020, 
de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho de 2016, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102. 003069/2020-02). 
 
Nº 328, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível III para o Nível IV ao servidor BRUNO GIOVANNI 
DE PAULA PEREIRA ROSSOTTI, matrícula nº 1700582, ocupante do 
cargo de Psicólogo, Nível de Classificação E, Padrão de vencimento 5, 
lotado no SPMF/PROGEPE, em vista da conclusão dos cursos 
Introdução ao Orçamento Público; Elaboração de Plano de Dados 
Abertos; O Ser e o Fazer Técnico-Administrativo nas Universidades 
Públicas; Gestão por Competências, restando a carga horária excedente 
de 9h, e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada 
pelo Decreto nº 5.824/2006, Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e a Ordem de Serviço PROGEPE n° 02, 
de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 09/03/2021. 
(Processo nº 23102.000135/2014-36). 
 
Nº 329, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível II para o Nível III à servidora HERICA AGUIAR DO 
NASCIMENTO, matrícula nº 3008687, ocupante do cargo de Técnico      
em Assuntos Educacionais, Nível de Classificação E, Padrão de 
vencimento 3, lotada na Direção da Escola de Educação - CCH, em vista 
da conclusão dos cursos Formação de Facilitadores de Aprendizagem; 
Noções Básicas para Coordenar Cursos On-line; Fundamentos e 
Metodologia da Educação Corporativa; Inteligência Emocional, restando 
a carga horária excedente de 18h, e tendo como base a Lei nº 11.091, de 
12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824/2006, Portaria 
Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e 
a Ordem de Serviço PROGEPE n° 02, de 16/01/2020.Art. 2º - Os efeitos 
financeiros retroagem a 22/03/2021. (Processo nº 23102.005599/2019-
43). 
 
Nº 330, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível I para o Nível II à servidora TÂNIA REGINA DA 
SILVA MARTINS, matrícula nº 398872, ocupante do cargo de Contínuo, 
Nível de Classificação C, Padrão de vencimento 16, lotada na Reitoria, 
em vista da conclusão dos cursos Redação Oficial; Introdução à Libras 
no contexto universitário; Educação em Direitos Humanos; Ética e 
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Serviço Público; Controles na Administração Pública, restando a       
carga horária excedente de 70h, e tendo como base a Lei nº 11.091,          
de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824/2006, Portaria 
Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e 
a Ordem de Serviço PROGEPE n° 02, de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros retroagem a 01/03/2021. (Processo nº 23102.000784/2021-
66). 
 
Nº 331, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível III para o Nível IV ao servidor RAFAEL GENTIL 
BARTOLY, matrícula nº 2187339, ocupante do cargo de Administrador 
de Edifícios, Nível de Classificação C, Padrão de vencimento 5, lotado 
no Instituto Biomédico, em vista da conclusão do curso Gestão 
Estratégica com Foco na Administração Pública; Ética e Administração 
Pública; Introdução ao Controle Interno, restando a carga horária 
excedente de 5h, e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5.824/2006, Portaria Ministerial                     
nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e a Ordem      
de Serviço PROGEPE n° 02, de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos   
financeiros retroagem a 22/02/2021. (Processo nº 23102.003916/2016-
44). 
 
Nº 332, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível II para o Nível III à servidora ALINE VIEIRA DOS 
SANTOS, matrícula nº 1942290, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 5, lotada 
na Direção da Escola de Enfermagem Alfredo Pinto - EEAP, em vista da 
conclusão dos cursos Gestão pessoal: base da liderança; Das políticas 
às ações: direitos da pessoa idosa no Brasil; Crianças e adolescentes 
migrantes, restando a carga horária excedente de 40h, e tendo              
como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo          
Decreto nº 5.824/2006, Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772,          
de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e a Ordem de Serviço PROGEPE n° 02, 
de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 26/03/2021. 
(Processo nº 23102.007761/2013-72). 
 
Nº 333, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível III para o Nível IV à servidora ALESSANDRA SILVA 
DOS SANTOS, matrícula nº 1433997, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, Nível de Classificação C, Padrão de vencimento 11, lotada 
na Divisão de Enfermagem do HUGG, em vista da conclusão dos      
cursos Enfermagem em Imunização; Saúde Ocupacional, restando a 
carga horária excedente de 120h, e tendo como base a Lei nº 11.091,        
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de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824/2006, Portaria 
Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e 
a Ordem de Serviço PROGEPE n° 02, de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros retroagem a 19/02/2021. (Processo nº 23102.003500/2014-
64). 
 
Nº 334, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível I para o Nível II à servidora ANDREZA SILVA 
SANTOS, matrícula nº 1489822, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 3, lotada 
No Serviço do Centro Cirúrgico do HUGG, em vista da conclusão do 
curso Atenção Pré-natal, restando a carga horária excedente de 30h, e 
tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo 
Decreto nº 5.824/2006, Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772,          
de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e a Ordem de Serviço PROGEPE n° 02, 
de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 18/02/2021. 
(Processo nº 23102.000780/2021-88). 
 
Nº 335, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível II para o Nível III ao servidor ARTHUR FERNANDES 
CORTEZ, matrícula nº 3606594, ocupante do cargo de Médico, Nível de 
Classificação E, Padrão de vencimento 2, lotado no Serviço de Clínica 
Médica C do HUGG, em vista da conclusão dos cursos Documentos 
médicos; Dermatologia da Atenção Básica, restando a carga horária 
excedente de 30h, e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5.824/2006, Portaria Ministerial                     
nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e a Ordem      
de Serviço PROGEPE n° 02, de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos           
financeiros retroagem a 09/03/2021. (Processo nº 23102.003901/2019-
29). 
 
Nº 336, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível III para o Nível IV à servidora DENISE SILVA 
MARTINS MEDRADO, matrícula nº 1097982, ocupante do cargo de 
Médico, Nível de Classificação E, Padrão de vencimento 14, lotada no 
Serviço de Homeopatia do HUGG, em vista da conclusão dos cursos 
Gestão de Carreira; Noções de Gestão de Pessoas; Gestão Ambiental, 
restando a carga horária excedente de 109h, e tendo como base a Lei    
nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824/2006, 
Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei                     
nº 13.325/2016 e a Ordem de Serviço PROGEPE n° 02, de 16/01/2020.    
Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 10/03/2021. (Processo nº 
23102.001953/2012-94). 
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Nº 337, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível I para o Nível II ao servidor EMERSON DA SILVA 
GONÇALVES, matrícula nº 2424358, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 3, lotado 
na Divisão de Enfermagem do HUGG, em vista da conclusão dos cursos 
Hanseníase na Atenção Básica; Doenças do Aparelho Digestivo, 
restando a carga horária excedente de 0h, e tendo como base a Lei           
nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824/2006, 
Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei                     
nº 13.325/2016 e a Ordem de Serviço PROGEPE n° 02, de 16/01/2020.     
Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 23/02/2021. (Processo               
nº 23102.000492/2020-42). 
 
Nº 338, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível II para o Nível III ao servidor FERNANDO SALES 
FILHO, matrícula nº 1843588, ocupante do cargo de Médico, Nível de 
Classificação E, Padrão de vencimento 3, lotado na Serviço de Clínica 
Médica B do HUGG, em vista da conclusão dos cursos EAD Cardiologia 
da SOCESP; COVID-19, restando a carga horária excedente de 5h, e 
tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo 
Decreto nº 5.824/2006, Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772,          
de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e a Ordem de Serviço PROGEPE n° 02, 
de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 19/02/2021. 
(Processo nº 23102.004523/2019-09). 
 
Nº 339, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível I para o Nível II ao servidor HEBER ROBERTO 
LUDOVICO, matrícula nº 1504645, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 2, lotado 
na Divisão de Enfermagem do HUGG, em vista da conclusão do curso 
Atividades físicas para hipertensos, restando a carga horária excedente 
de 30h, e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada 
pelo Decreto nº 5.824/2006, Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e a Ordem de Serviço PROGEPE n° 02, 
de 16/01/2020.Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 20/03/2021. 
(Processo nº 23102.000544/2021-61). 
 
Nº 340, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível II para o Nível III ao servidor HUGO COUTO, 
matrícula nº 1099069, ocupante do cargo de Médico, Nível de 
Classificação E, Padrão de vencimento 3, lotado no Serviço de 
Anestesiologia do HUGG, em vista da conclusão do curso Fisiologia, 
restando a carga horária excedente de 210h, e tendo como base a Lei    
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nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824/2006, 
Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei                     
nº 13.325/2016 e a Ordem de Serviço PROGEPE n° 02, de 16/01/2020.    
Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 24/03/2021. (Processo nº 
23102.004729/2019-21). 
 
Nº 341, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível II para o Nível III à servidora JULIANA LOUREIRO 
SILVA DE MEDEIROS, matrícula nº 1673530, ocupante do cargo de 
Médico, Nível de Classificação E, Padrão de vencimento 3, lotada no 
Serviço de Obstetrícia do HUGG, em vista da conclusão dos cursos 
Atenção Integral à Saúde das Mulheres; Prevenção ao Suicídio, restando 
a carga horária excedente de 0h, e tendo como base a Lei nº 11.091,          
de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824/2006, Portaria 
Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e 
a Ordem de Serviço PROGEPE n° 02, de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros retroagem a 19/02/2021. (Processo nº 23102.004852/2019-
41). 
 
Nº 342, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível II para o Nível III à servidora JULIANA RIBEIRO 
FONTES GNECCO, matrícula nº 2422888, ocupante do cargo de Técnico 
em Enfermagem, Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 3, 
lotada na Divisão de Enfermagem do HUGG, em vista da conclusão do 
curso Atualização em triagem, urgência e emergência, restando a        
carga horária excedente de 80h, e tendo como base a Lei nº 11.091,               
de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824/2006, Portaria 
Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e 
a Ordem de Serviço PROGEPE n° 02, de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros retroagem a 04/03/2021. (Processo nº 23102.001779/2019-
56). 
 
Nº 343, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível II para o Nível III à servidora KARINA MARQUES 
DOS SANTOS, matrícula nº 2423288, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 3, lotada 
na Divisão de Enfermagem do HUGG, em vista da conclusão do curso 
Atualização em enfermagem: Tratamento de feridas e curativos, 
restando a carga horária excedente de 0h, e tendo como base a Lei             
nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824/2006, 
Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei                     
nº 13.325/2016 e a Ordem de Serviço PROGEPE n° 02, de 16/01/2020.    
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Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 20/03/2021. (Processo nº 
23102.004929/2019-83). 
 
Nº 344, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível I para o Nível II ao servidor LUIS VALCIR DA SILVA 
LAGOA, matrícula nº 2422638, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 3, lotado 
na Divisão de Enfermagem do HUGG, em vista da conclusão do curso 
Noções Básicas em Primeiros Socorros, restando a carga horária 
excedente de 0h, e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5.824/2006, Portaria Ministerial                     
nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e a Ordem de 
Serviço PROGEPE n° 02, de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos          
financeiros retroagem a 23/03/2021. (Processo nº 23102.000774/2021-
21). 
 
Nº 345, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível III para o Nível IV à servidora MÁRCIA ALVES 
FERNANDES, matrícula nº 2246506, ocupante do cargo de Técnico de 
Laboratório, Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 4, lotada 
na Serviço de Patologia Clínica do HUGG, em vista da conclusão do 
curso Noções básicas em controle de infecções em serviço de saúde, 
restando a carga horária excedente de 17h, e tendo como base a Lei          
nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824/2006, 
Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei                     
nº 13.325/2016 e a Ordem de Serviço PROGEPE n° 02, de 16/01/2020.   
Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 16/03/2021. (Processo               
nº 23102.002706/2017-10). 
 
Nº 346, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível I para o Nível II ao servidor MARCO ANTONIO 
COPELLO, matrícula nº 1108821, ocupante do cargo de Médico, Nível de 
Classificação E, Padrão de vencimento 15, lotado na COORD. DE 
TRATAMENTO INTENSIVO HUGG, em vista da conclusão dos cursos 
Zika: Abordagem Clínica na atenção Básica; Ventilação Mecânica 
Avançada; Curso de Imersão em Terapia Intensiva Neurológica; 
Atualização do Manejo Clinico da Pessoa com Chikungunya, restando a 
carga horária excedente de 10h, e tendo como base a Lei nº 11.091, de 
12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824/2006, Portaria 
Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e 
a Ordem de Serviço PROGEPE n° 02, de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros retroagem a 26/02/2021. (Processo nº 23102.000777/2021-
64). 
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Nº 347, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível II para o Nível III à servidora ROSILENE ALVES 
FERREIRA, matrícula nº 2423655, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 3, lotada 
no Serviço do Centro Cirúrgico do HUGG, em vista da conclusão do 
curso Método NEC-Nutrição Emocional e Comportamental, restando a 
carga horária excedente de 150h, e tendo como base a Lei nº 11.091,       
de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824/2006, Portaria 
Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e 
a Ordem de Serviço PROGEPE n° 02, de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros retroagem a 03/03/2021. (Processo nº 23102.001044/2019-
22). 
 
Nº 348, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível I para o Nível II à servidora SANDRA MARA LEÃO 
DE SOUZA CRISTÓVÃO, matrícula nº 1283126, ocupante do cargo             
de Auxiliar de Enfermagem, Nível de Classificação C, Padrão de 
vencimento 8, lotada no Servico de Pacientes Externos do HUGG, em 
vista da conclusão do curso Atualização em Enfermagem, restando a 
carga horária excedente de 120h, e tendo como base a Lei nº 11.091,       
de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824/2006, Portaria 
Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e 
a Ordem de Serviço PROGEPE n° 02, de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros retroagem a 05/03/2021. (Processo nº 23102.000778/2021-
17). 
 
Nº 349, de 15.04.21 –  Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível II para o Nível III à servidora TATIANA DOS ANJOS 
MARQUES, matrícula nº 2423434, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 3, lotada 
na Divisão de Enfermagem do HUGG, em vista da conclusão dos cursos 
Saúde da Mulher; Redução  da Mortalidade Materna I, restando a carga 
horária excedente de 30h, e tendo como base a Lei nº 11.091,                        
de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824/2006, Portaria 
Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e 
a Ordem de Serviço PROGEPE n° 02, de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros retroagem a 23/02/2021. (Processo nº 23102.004303/2019-
77). 
 
Nº 350, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível I para o Nível II à servidora VIVIANE PEÇANHA 
PINTO, matrícula nº 1101836, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 15, 
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lotada no Serviço de Farmácia do HUGG, em vista da conclusão do 
curso Inglês Básico, restando a carga horária excedente de 10h, e       
tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada               
pelo Decreto nº 5.824/2006, Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei                       
nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e a Ordem de                       
Serviço PROGEPE n° 02, de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos           
financeiros retroagem a 16/03/2021. (Processo nº 23102.000785/2021-
19). 
 
Nº 351, de 15.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível II para o Nível III à servidora GLAUCIA RIBEIRO 
GONÇALVES DE REZENDE, matrícula nº 1531761, ocupante do cargo de 
Enfermeiro, Nível de Classificação E, Padrão de vencimento 3, lotada na 
Divisão de Enfermagem do HUGG, em vista da conclusão do curso 
Habilitação em Podiatria Clínica, restando a carga horária             
excedente de 30h, e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5.824/2006, Portaria Ministerial                      
nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325/2016 e a Ordem      
de Serviço PROGEPE n° 02, de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos   
financeiros retroagem a 29/03/2021. (Processo nº 23102.005612/2019-
64). 
 
Nº 352, de 15.04.21 –  Art. 1º - Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível I para o Nível II à servidora MARGARETH CHIHARU 
IWATA DA FONSECA, matrícula nº 1482767, ocupante do cargo de 
Médico, Nível de Classificação E, Padrão de vencimento 3, lotada no 
Serviço de Obstetrícia do HUGG, em vista da conclusão dos cursos 
Metodologia da Pesquisa Científica; Psicologia do Desenvolvimento, 
restando a carga horária excedente de 40h, e tendo como base a Lei        
nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824/2006, 
Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei                     
nº 13.325/2016 e a Ordem de Serviço PROGEPE n° 02, de 16/01/2020.    
Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 31/03/2021. (Processo                
nº 23102.000765/2021-30). 
 
Nº 353, de 16.04.21 – Reconhece o exercício dos servidores listados no 
Anexo I desta portaria, na Unidade Organizacional (UORG) 252 – do 
Serviço de Doenças Infecto-Parasitárias do Hospital Universitário 
Gaffrée e Guinle desta Universidade, a partir de 01 de Janeiro de 2021. 
(Processo nº 23102.001.121/2020-88). 
 
ANEXO I – PORTARIA Nº XX DE XX DE JANEIRO DE 2021 
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CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

SIAPE NOME DO SERVIDOR 

2423889 ADRIANA OLIVEIRA VIANA FARIA (RJU) 

3060347 LUCIANE DA SILVA LIMA (RJU) 

1531849 VANESSA MONTEIRO DIAS (RJU) 

2319920 ANA LUCIA FRANCO (CDT) 

2325674 CHARLIE BERNARDO DE PONTES (CDT) 

2325888 RENATA LEITE DA SILVA (CDT) 

2319634 VANDERLEI DIAS CAETANO (CDT) 

 
Nº 354, de 16.04.21 – Art. 1° Concede aposentadoria voluntária a 
JANAINA SPECHT DA SILVA MENEZES, matrícula SIAPE nº 7400756, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior - Titular, do 
Quadro de Pessoal da Universidade Federal do Estado do Rio de 
Janeiro, com fundamento no artigo 20, incisos I, II, III e IV da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12.11.2019, publicada no DOU de 13.11.2019, 
com proventos calculados pela totalidade da remuneração, conforme 
previsto no inciso I, § 2º do mesmo artigo. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial da União. (Processo nº 
23102.000783/2021-11). 
 
Nº 355, de 16.04.21 – Art. 1º Suspende o cronograma previsto para o 
Concurso Público de Provas e Títulos para Cargo de Professor de         
Professor Adjunto A, em regime de Dedicação Exclusiva, na Área                           
de Conhecimento/Disciplina Educação/Planejamento e Avaliação 
Educacional/Política Educacional, Dinâmica e Organização Escolar, 
Planejamento Educacional, do Centro de Ciências Humanas e Sociais, 
tornado público por meio do Edital nº 02/2021 em virtude da impossibilidade 
de realizar de forma segura, considerando o estado de emergência em 
saúde pública, a seleção conforme os critérios estabelecido pela Instrução 
Normativa Progepe nº 02, de 06 de Abril de 2021. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor nesta data. 
 
Nº 356, de 16.04.21 – Art. 1º Altera o cronograma previsto para o Processo 
Seletivo Simplificado para Professor Substituto, de Conhecimento/Disciplina 
Ciências dos Alimentos/ Composição de Alimentos/ Bioquímica dos 
Alimentos e Estágio Supervisionado, do Departamento de Ciência dos 
Alimentos do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, tornado público por 
meio do Edital nº 03 de 10 de fevereiro de 2021. Art. 2º O julgamento dos 
títulos realizar-se-á até o dia 28 de abril de 2021, sendo os resultado 
publicados no site do concurso, permanecendo o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da divulgação para a interposição de recursos. 
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Nº 357, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) JULIANA DOS SANTOS SILVA VITAL, matrícula SIAPE 
nº 2422644, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem desta 
Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, da Constituição 
Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. 
Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 29/09/2020. (Processo          
nº 23102.008204/2017-01). 
 
Nº 358, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) MARTA CORREA DE CARVALHO, matrícula SIAPE        
nº 1739642, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem desta 
Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, da Constituição 
Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. 
Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 26/09/2020. (Processo         
nº 23102.002203/2018-25). 
 
Nº 359, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) JUSSARA DA CONCEIÇÃO FELICIO, matrícula SIAPE 
nº 2423847, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem desta 
Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, da Constituição 
Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. 
Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 22/09/2020. (Processo nº 
23102.008207/2017-36). 
 
Nº 360, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) CHARLES ANDERSON NASCIMENTO DAS NEVES, 
matrícula SIAPE nº 2421212, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem desta Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, 
da Constituição Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da 
Lei 8.112/1990. Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 20/09/2020. 
(Processo nº 23102.008202/2017-11). 
 
Nº 361, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) CLEICE VALE PAIXÃO DE CARVALHO, matrícula 
SIAPE nº 2421252, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem desta 
Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, da Constituição 
Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. 
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Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 20/09/2020. (Processo          
nº 23102.008203/2017-58). 
 
Nº 362, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) DAMIANA BATISTA EIRIN, matrícula SIAPE nº 2421562, 
ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem desta Universidade, 
conforme estabelecido no Artigo 41, da Constituição Federal do Brasil 
de 1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. Art. 2º - Os efeitos 
desta portaria retroagem a 20/09/2020. (Processo nº 23102.008172/2017-
35). 
 
Nº 363, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) DEISE SILVA BARRETO, matrícula SIAPE nº 2421480, 
ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem desta Universidade, 
conforme estabelecido no Artigo 41, da Constituição Federal do Brasil 
de 1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. Art. 2º - Os efeitos 
desta portaria retroagem a 20/09/2020. (Processo nº 23102.008176/2017-
13). 
 
Nº 364, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) CARLOS MARCIO ANDRADE DA SILVA, matrícula 
SIAPE nº 2421432, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem desta 
Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, da Constituição 
Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. 
Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 20/09/2020. (Processo         
nº 23102.008200/2017-14). 
 
Nº 365, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) CARLOS FABIANO CLARENCE, matrícula SIAPE            
nº 2423346, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem desta 
Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, da Constituição 
Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. 
Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 20/09/2020. (Processo nº 
23102.008183/2017-15). 
 
Nº 366, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) CARLOS DAVI OTAVIANO VALENCA, matrícula SIAPE 
nº 2421325, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem desta 
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Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, da Constituição 
Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. 
Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 20/09/2020. (Processo nº 
23102.008182/2017-71). 
 
Nº 367, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) CARLA SIMONE BATISTA DAMASCENO PAULO, 
matrícula SIAPE nº 2422141, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem desta Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, 
da Constituição Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da 
Lei 8.112/1990. Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 20/09/2020. 
(Processo nº 23102.008524/2017-52). 
 
Nº 368, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) CARLA ORNELAS DE AZEVEDO FREITAS, matrícula 
SIAPE nº 2421192, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem desta 
Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, da Constituição 
Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. 
Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 20/09/2020. (Processo nº 
23102.008523/2017-16). 
 
Nº 369, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) ANA PAULA CAVALCANTE DE LIMA, matrícula SIAPE 
nº 2421078, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem desta 
Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, da Constituição 
Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. 
Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 19/09/2020. (Processo nº 
23102.008107/2017-18). 
 
Nº 370, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) DINAH IBRAHIM GUANABARA DA SILVA, matrícula 
SIAPE nº 2421207, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem desta 
Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, da Constituição 
Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. 
Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 21/09/2020. (Processo nº 
23102.008177/2017-68). 
 
Nº 371, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
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do(a) servidor(a) ELAINE NUNES DA SILVA, matrícula SIAPE nº 2421246, 
ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem desta Universidade, 
conforme estabelecido no Artigo 41, da Constituição Federal do Brasil 
de 1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. Art. 2º - Os efeitos 
desta portaria retroagem a 21/09/2020. (Processo nº 23102.008180/2017-
81). 
 
Nº 372, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) ELIEL OLIVEIRA FERNANDES DE ALMEIDA, matrícula 
SIAPE nº 2423083, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem desta 
Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, da Constituição 
Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. 
Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 21/09/2020. (Processo nº 
23102.008181/2017-26). 
 
Nº 373, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) ELIMAR NAZARE DO NASCIMENTO LAMEIRA, 
matrícula SIAPE nº 2421269, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem desta Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, 
da Constituição Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da 
Lei 8.112/1990. Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 21/09/2020. 
(Processo nº 23102.008165/2017-33). 
 
Nº 374, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) EDENICE SIMOES DE MENDONCA MOURA, matrícula 
SIAPE nº 2425835, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem desta 
Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, da Constituição 
Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. 
Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 21/09/2020. (Processo nº 
23102.008178/2017-11). 
 
Nº 375, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) LUIZ HENRIQUE LEMOS SILVA, matrícula SIAPE              
nº 1611535, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem desta 
Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, da Constituição 
Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. 
Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 25/09/2020. (Processo nº 
23102.008233/2017-64). 
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Nº 376, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) MARCIA CRISTINA GOMES MENDES, matrícula SIAPE 
nº 2424074, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem desta 
Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, da Constituição 
Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. 
Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 25/09/2020. (Processo nº 
23102.008235/2017-53). 
 
Nº 377, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) ERICA BEZERRA MACUCO SANTO ANTONIO, 
matrícula SIAPE nº 2421334, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem desta Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, 
da Constituição Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da 
Lei 8.112/1990.Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 21/09/2020. 
(Processo nº 23102.008167/2017-22). 
 
Nº 378, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) EMERSON DA SILVA GONCALVES, matrícula SIAPE nº 
2424358, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem desta 
Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, da Constituição 
Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. 
Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 21/09/2020. (Processo nº 
23102.008166/2017-88). 
 
Nº 379, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) ELAINE CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS, 
matrícula SIAPE nº 2421693, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem desta Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, 
da Constituição Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da 
Lei 8.112/1990. Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 21/09/2020. 
(Processo nº 23102.008179/2017-57). 
 
Nº 380, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) CARINA CRUZ CARMO, matrícula SIAPE nº 1160672, 
ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem desta Universidade, 
conforme estabelecido no Artigo 41, da Constituição Federal do Brasil 
de 1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. Art. 2º - Os efeitos 
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desta portaria retroagem a 03/10/2020. (Processo nº 23102.000198/2018-
16). 
 
Nº 381, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) MARCIA CRISTINA COSTA MATTOS, matrícula SIAPE 
nº 1775053, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem desta 
Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, da Constituição 
Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. 
Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 06/10/2020. (Processo nº 
23102.000200/2018-57). 
 
Nº 382, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) ROGERIO DA SILVA MALTA, matrícula SIAPE nº 
1544719, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem desta 
Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, da Constituição 
Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. 
Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 06/10/2020. (Processo nº 
23102.000201/2018-00). 
 
Nº 383, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) WILLIAM LEAO CARDOSO DA COSTA, matrícula 
SIAPE nº 1319488, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem desta 
Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, da Constituição 
Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. 
Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 02/10/2020. (Processo nº 
23102.000202/2018-46). 
 
Nº 384, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) BÁRBARA CRISTIANE SILVA DE LIMA, matrícula 
SIAPE nº 2412010, ocupante do cargo de Assistente em Administração 
desta Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, da 
Constituição Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da        
Lei 8.112/1990. Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 01/08/2020. 
(Processo nº 23102.007114/2017-94). 
 
Nº 385, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) FRANCISCO GUDIENE GOMES DE LIMA, matrícula 
SIAPE nº 1808908, ocupante do cargo de Assistente em Administração 
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desta Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, da 
Constituição Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da        
Lei 8.112/1990. Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 01/08/2020. 
(Processo nº 23102.007043/2017-20). 
 
Nº 386, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) CARLOS BERNARDO COLA, matrícula SIAPE                   
nº 1424294, ocupante do cargo de Médico/Cirurgia Oncológica desta 
Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, da Constituição 
Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. 
Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 28/06/2020. (Processo nº 
23102.007045/2017-19). 
 
Nº 387, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) RODRIGO FELLIPE RAMOS, matrícula SIAPE                    
nº 1441736, ocupante do cargo de Médico/Cirurgia Geral desta 
Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, da Constituição 
Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. 
Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 28/06/2020. (Processo nº 
23102.007092/2017-62). 
 
Nº 388, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) VERONICA REGINA LIMA PEREIRA, matrícula SIAPE 
nº 2423073, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem desta 
Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, da Constituição 
Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. 
Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 28/09/2020. (Processo nº 
23102.008420/2017-48). 
 
Nº 389, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) TERESA REGINA DE AQUINO, matrícula SIAPE                
nº 2423354, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem desta 
Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, da Constituição 
Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. 
Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 28/09/2020. (Processo nº 
23102.008414/2017-91). 
 
Nº 390, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
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do(a) servidor(a) TEREZA CRISTINA FERREIRA BARBOSA ALVES, 
matrícula SIAPE nº 2423490, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem desta Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, 
da Constituição Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da 
Lei 8.112/1990. Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 28/09/2020. 
(Processo nº 23102.008415/2017-35). 
 
Nº 391, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) THAYNA GOMES DE ANDRADE, matrícula SIAPE             
nº 1388903, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem desta 
Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, da Constituição 
Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. 
Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 19/09/2020. (Processo nº 
23102.002206/2018-69). 
 
Nº 392, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) LUANA AZEVEDO FAUSTO, matrícula SIAPE                     
nº 2423395, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem desta 
Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, da Constituição 
Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. 
Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 22/09/2020. (Processo nº 
23102.008227/2017-15). 
 
Nº 393, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) LILIAN MARIA DOS SANTOS SILVA LACERDA, 
matrícula SIAPE nº 1125905, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem desta Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, 
da Constituição Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da 
Lei 8.112/1990. Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 22/09/2020. 
(Processo nº 23102.008226/2017-62). 
 
Nº 394, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) LILIAN BARBOSA PEREIRA, matrícula SIAPE                    
nº 2423378, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem desta 
Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, da Constituição 
Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. 
Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 22/09/2020. (Processo nº 
23102.008212/2017-49). 
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Nº 395, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) DANIELE DA CONCEIÇÃO GONÇALVES ROCHA DOS 
SANTOS, matrícula SIAPE nº 2421630, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem desta Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, 
da Constituição Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da 
Lei 8.112/1990. Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 20/09/2020. 
(Processo nº 23102.008173/2017-80). 
 
Nº 396, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) DANIELLE ROGICK BARRETO, matrícula SIAPE               
nº 2421431, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem desta 
Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, da Constituição 
Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. 
Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 20/09/2020. (Processo nº 
23102.002200/2018-91). 
 
Nº 397, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) DEBORA DA SILVA BARBOSA, matrícula SIAPE              
nº 2421568, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem desta 
Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, da Constituição 
Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. 
Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 20/09/2020. (Processo nº 
23102.008174/2017-24). 
 
Nº 398, de 19.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
do(a) servidor(a) DEBORA DA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA, 
matrícula SIAPE nº 1124128, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem desta Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, 
da Constituição Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da 
Lei 8.112/1990. Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 20/09/2020. 
(Processo nº 23102.008175/2017-79). 
 
Nº 399, de 19.04.21 – Art. 1º - Concede Incentivo à Qualificação de 25% 
ao servidor RAFAEL PORTUGAL ROCHA, matrícula nº 2237262, 
ocupante do cargo de Tec em Seguranca do Trabalho, Nível de 
Classificação D, Padrão de vencimento 4, lotado na DV DE PROM. A 
SAUDE/DDP/PROGEPE, tendo em vista a apresentação da Certidão de 
conclusão do curso de graduação em Tecnologia em Gestão Ambiental 
e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo 
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Decreto nº 5824, de 29/6/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei                  
nº 13.325, de 29/7/2016 e Ordem de Serviço PROGEPE nº 01                           
de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 29/03/2021. 
(Processo nº 23102.000775/2021-75). 
 
Nº 400, de 19.04.21 – Art. 1º - Concede Incentivo à Qualificação de 30% à 
servidora THAIS DOS SANTOS ZAMBA, matrícula nº 1075394, ocupante 
do cargo de Tecnico em Assuntos Educacionais, Nível de      
Classificação E, Padrão de vencimento 1, lotada na Pro-Reitoria                  
de Administracao - PROAD, tendo em vista a apresentação da       
Certidão de conclusão do curso de Pós-Graduação Lato Sensu em 
Língua Portuguesa e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5824, de 29/6/2006, a Lei nº 12.772,            
de 28/12/2012, Lei nº 13.325, de 29/7/2016 e Ordem de Serviço PROGEPE 
nº 01 de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem                         
a 18/03/2021. (Processo nº 23102.000864/2021-11). 
 
Nº 401, de 19.04.21 –   Art. 1º - Conceder Incentivo à Qualificação de 25% 
à servidora VIVIANE RAMALHO CAVALCANTE DE SOUSA, matrícula      
nº 3220434, ocupante do cargo de Tradutor Interprete de Linguagem 
Sinais, Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 1, lotada na 
Coord. De Comunicacao Social/Reitoria, tendo em vista a apresentação 
do Certificado de conclusão do curso de graduação de Licenciatura em 
Letras - LIBRAS e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5824, de 29/6/2006, a Lei nº 12.772,            
de 28/12/2012, Lei nº 13.325, de 29/7/2016 e Ordem de Serviço PROGEPE 
nº 01 de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem                          
a 08/04/2021. (Processo nº 23102.000865/2021-66). 
 
Nº 402, de 19.04.21 – Art. 1º - Concede Incentivo à Qualificação de 25% 
ao servidor MATHEUS GRILO DE OLIVEIRA CARVALHO, matrícula           
nº 1208252, ocupante do cargo de Tecnico de Laboratorio Area, Nível de 
Classificação D, Padrão de vencimento 1, lotado na Pro-Reit de Pos Grad 
Pesq e Inovacao, tendo em vista a apresentação da Declaração de 
conclusão do curso de graduação em Farmácia e tendo como base a Lei 
nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5824,                     
de 29/6/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325, de 29/7/2016 e 
Ordem de Serviço PROGEPE nº 01 de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros retroagem a 25/03/2021. (Processo nº 23102.000866/2021-
19). 
 
Nº 403, de 19.04.21 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 52% 
para 75% da servidora MILA MURARO DE ALMEIDA, matrícula                     
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nº 2246457, ocupante do cargo de Tecnico de Laboratorio Area, Nível de 
Classificação D, Padrão de vencimento 4, lotada na Direcao do Instituto 
Biomedico - IB, tendo em vista a apresentação da Declaração de 
conclusão do curso de Doutorado em Microbiologia e tendo como base 
a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5824,           
de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325, de 29/7/2016 
e Ordem de Serviço PROGEPE nº 01 de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros retroagem a 31/03/2021. (Processo nº 23102.004383/2015-
37). 
 
Nº 404, de 19.04.21 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 25% 
para 30% do servidor WILSON DE OLIVEIRA FILHO, matrícula                      
nº 2394646, ocupante do cargo de Assistente em Administracao, Nível 
de Classificação D, Padrão de vencimento 3, lotado na DV DE ADM.DE 
BENEFICIOS/DGPA/PROGEP, tendo em vista a apresentação do 
Certificado de conclusão do curso de Pós-Graduação Lato Sensu MBA 
em Gestão Pública e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5824, de 29/06/2006, a Lei nº 12.772,          
de 28/12/2012, Lei nº 13.325, de 29/7/2016 e Ordem de Serviço PROGEPE 
nº 01 de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem                          
a 11/03/2021. (Processo nº 23102.003217/2017-85). 
 
Nº 405, de 19.04.21 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 25% 
para 30% da servidora ADALIA PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula              
nº 1302679, ocupante do cargo de Tecnico em Enfermagem, Nível              
de Classificação D, Padrão de vencimento 2, lotada na Divisao de 
Enfermagem do HUGG, tendo em vista a apresentação do certificado de 
conclusão do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Especialização 
em Enfermagem Neonatal e Pediátrica e tendo como base a Lei                   
nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5824,                      
de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325, de 29/7/2016 
e Ordem de Serviço PROGEPE nº 01 de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros retroagem a 18/03/2021. (Processo nº 23102.008094/2018-
50). 
 
Nº 406, de 19.04.21 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 30% 
para 52% da servidora BIANCA LEAL REIS, matrícula nº 2396740, 
ocupante do cargo de Enfermeiro-Area, Nível de Classificação E, Padrão 
de vencimento 3, lotada na Divisao De Enfermagem do HUGG, tendo em 
vista a apresentação da Certidão de conclusão do curso de Mestrado 
Profissional em Enfermagem Assistencial e tendo como base a Lei           
nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5824,                     
de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325, de 29/7/2016 
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e Ordem de Serviço PROGEPE nº 01 de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros retroagem a 13/03/2021. 
 
Nº 407, de 19.04.21 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 30% 
para 52% da servidora LIVIA DE SOUZA CAMARA, matrícula nº 2395712, 
ocupante do cargo de Enfermeiro-Area, Nível de Classificação E, Padrão 
de vencimento 3, lotada na Divisao de Enfermagem do HUGG, tendo em 
vista a apresentação da Declaração de conclusão do curso de Mestrado 
em Enfermagem e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5824, de 29/06/2006, a Lei nº 12.772,          
de 28/12/2012, Lei nº 13.325, de 29/7/2016 e Ordem de Serviço PROGEPE 
nº 01 de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem                         
a 09/04/2021. (Processo nº 23102.003207/2017-40). 
 
Nº 408, de 19.04.21 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 30% 
para 52% da servidora MARIA CELIA TEIXEIRA BARBOSA, matrícula         
nº 1481405, ocupante do cargo de Enfermeiro-Area, Nível de 
Classificação E, Padrão de vencimento 4, lotada no Servico De 
Pacientes Externos do HUGG, tendo em vista a apresentação da 
Declaração de conclusão do curso de Mestrado em Enfermagem e tendo 
como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto 
nº 5824, de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325,               
de 29/7/2016 e Ordem de Serviço PROGEPE nº 01 de 16/01/2020.                 
Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 12/04/2021. (Processo nº 
23102.004370/2015-68). 
 
Nº 409, de 19.04.21 –  Art. 1º - Concede Incentivo à Qualificação de 30% 
à servidora RAQUEL CRISTINA PITAO GOMES, matrícula nº 1441614, 
ocupante do cargo de Enfermeiro-Area, Nível de Classificação E, Padrão 
de vencimento 3, lotada na Divisao de Enfermagem do HUGG, tendo em 
vista a apresentação do Certificado de conclusão do curso de                
Pós-Graduação Lato Sensu em Saúde da Mulher e tendo como base a 
Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5824,                 
de 29/6/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325, de 29/7/2016 e 
Ordem de Serviço PROGEPE nº 01 de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros retroagem a 23/03/2021. (Processo nº 23102.000782/2021-
77). 
 
Nº 410, de 20.04.21 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao Professor 
(a) LUCIA GRINBERG, matrícula SIAPE nº 1691805 – Associado        
Classe D Nível 2, para Professor Associado Classe D Nível 3, referente 
ao interstício: 08/04/2019 a 07/04/2021, com base no Artigo 12,             
Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e                       
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Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.  Art. 2º Os efeitos financeiros 
para fins de Progressão Docente terão vigência a partir de 08/04/2021, 
de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho de 2016, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102. 000719/2021-31). 
 
Nº 411, de 20.04.21 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao Professor 
(a) EDUARDO PERNAMBUCO DE SOUZA, matrícula SIAPE                             
nº 1065188 – Associado Classe D Nível 3, para Professor Associado 
Classe D Nível 4, referente ao interstício: 05/11/2016 a 04/11/2018, com 
base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e 
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º Os efeitos financeiros 
para fins de Progressão Docente terão vigência a partir de 05/11/2018, 
de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho de 2016, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102.007409/2018-41). 
 
Nº 412, de 20.04.21 – Art. 1º Concede Promoção ao Professor (a) 
CLAUDIO JOSE SILVA RIBEIRO, matrícula SIAPE nº 1997760 – Adjunto 
Classe C Nível 4, para Professor Associado Classe D Nível 1, referente 
ao interstício: 21/02/2019 a 20/02/2021, e em vista a obtenção do título de 
Doutor em 16/04/2009, com base no Artigo 13, Inciso 2º - alínea III da Lei 
nº 12.772 de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.          
Art. 2º Os efeitos financeiros para fins de Progressão Docente               
terão vigência a partir de 21/02/2021, data que iniciará seu novo 
interstício, revogadas as disposições em contrário. (Processo                     
nº 23102. 000601/2021-11). 
 
Nº 413, de 20.04.21 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao Professor 
(a) ELLEN MAYRA MENEZES AYRES, matrícula SIAPE                                      
nº 1804920 – Associado Classe D Nível 1, para Professor Associado 
Classe D Nível 2, referente ao interstício: 14/03/2019 a 13/03/2021, com 
base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e 
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º Os efeitos financeiros 
para fins de Progressão Docente terão vigência a partir de 14/03/2021, 
de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho de 2016, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102.000746/2021-11). 
 
Nº 414, de 20.04.21 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao Professor 
(a) JULIANA CORTES NUNES DA FONSECA, matrícula SIAPE                      
nº 1858019 – Adjunto Classe C Nível 2, para Professor Adjunto Classe C 
Nível 3, referente ao interstício: 24/10/2018 a 23/10/2020, com base no 
Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e 
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.  Art. 2º Os efeitos financeiros 
para fins de Progressão Docente terão vigência a partir de 24/10/2020, 

http://sistemas.unirio.br/processos/processo/index?ID_DOCUMENTO=527622
http://sistemas.unirio.br/processos/processo/index?ID_DOCUMENTO=527622
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de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho de 2016, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102. 000739/2021-10). 
 
Nº 415, de 20.04.21 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao Professor 
(a) DAVOR VRCIBRADIC, matrícula SIAPE nº 1777307 – Associado 
Classe D Nível 1, para Professor Associado Classe D Nível 2,         
referente ao interstício: 13/04/2018 a 12/04/2020, com base no Artigo 12, 
Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e                       
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º Os efeitos financeiros 
para fins de Progressão Docente terão vigência a partir de 13/04/2020, 
de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho de 2016, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102. 000738/2021-67). 
 
Nº 416, de 20.04.21 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao Professor 
(a) ALBERTO ROIPHE BRUNO, matrícula SIAPE nº 2281971 – Associado 
Classe D Nível 2, para Professor Associado Classe D Nível 3,              
referente ao interstício: 22/01/2019 a 21/01/2021, com base no Artigo 12, 
Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e                          
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º Os efeitos financeiros 
para fins de Progressão Docente terão vigência a partir de 22/01/2021, 
de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho de 2016, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102. 000606/2021-35). 
 
Nº 417, de 20.04.21 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao Professor 
(a) TAISSA LIMA TORRES DA SILVA, matrícula SIAPE                                        
nº 1998195 – Adjunto Classe C Nível 2, para Professor Adjunto Classe C 
Nível 3, referente ao interstício: 26/02/2019 a 25/02/2021, com base no 
Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e 
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º Os efeitos financeiros 
para fins de Progressão Docente terão vigência a partir de 26/02/2021, 
de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho de 2016, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102. 000751/2021-16). 
 
Nº 418, de 20.04.21 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao Professor 
(a) ANA PAULA CASSETTA DOS SANTOS NUCERA, matrícula SIAPE      
nº 1296696 – Associado Classe D Nível 1, para Professor Associado 
Classe D Nível 2, referente ao interstício: 27/08/2018 a 26/08/2020, com 
base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e 
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos financeiros 
para fins de Progressão Docente terão vigência a partir de 27/08/2020, 
de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho de 2016, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102. 000750/2021-71). 
 

http://sistemas.unirio.br/processos/processo/index?ID_DOCUMENTO=527622
http://sistemas.unirio.br/processos/processo/index?ID_DOCUMENTO=527622
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Nº 419, de 20.04.21 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao Professor 
(a) MARCO AURELIO DE AZAMBUJA MONTES, matrícula SIAPE                 
nº 649361 – Adjunto Classe C Nível 3, para Professor Adjunto Classe C 
Nível 4, referente ao interstício: 06/08/2014 a 05/08/2016, com base no 
Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e 
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º Os efeitos financeiros 
para fins de Progressão Docente terão vigência a partir de 06/08/2016, 
de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho de 2016, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102. 000748/2021-01). 
 
Nº 420, de 20.04.21 – Art. 1º Concede Promoção ao Professor (a) MONICA 
DIAS PEREGRINO FERREIRA, matrícula SIAPE nº 1991578 – Adjunto 
Classe C Nível 4, para Professor Associado Classe D Nível 1, referente 
ao interstício: 24/01/2019 a 23/01/2021, e em vista a obtenção do título de 
Doutor em 04/02/2006, com base no Artigo 13, Inciso 2º - alínea III da Lei 
nº 12.772 de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.          
Art. 2º Os efeitos financeiros para fins de Progressão Docente               
terão vigência a partir de 24/01/2021, data que iniciará seu novo 
interstício, revogadas as disposições em contrário. (Processo                     
nº 23102. 000600/2021-68). 
 
Nº 421, de 20.04.21 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao Professor 
(a) JANE SANTOS DA SILVA, matrícula SIAPE nº 2084036 – Adjunto 
Classe C Nível 2, para Professor Adjunto Classe C Nível 3, referente        
ao interstício: 13/02/2019 a 12/02/2021, com base no Artigo 12,              
Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e                       
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º Os efeitos financeiros 
para fins de Progressão Docente terão vigência a partir de 13/02/2021, 
de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho de 2016, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102. 000593/2021-02). 
 
Nº 422, de 20.04.21 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao Professor 
(a) LUCIANO DOS SANTOS PEREIRA, matrícula SIAPE                                     
nº 1817978 – Adjunto Classe C Nível 1, para Professor Adjunto Classe C 
Nível 2, referente ao interstício: 30/05/2016 a 29/05/2018, com base no 
Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e 
Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.  Art. 2º Os efeitos financeiros 
para fins de Progressão Docente terão vigência a partir de 30/05/2018, 
de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho de 2016, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102. 000599/2021-71). 
 
Nº 423, de 20.04.21 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao Professor 
(a) ANDREA ROSANA FETZNER, matrícula SIAPE                                                 
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nº 1524500 – Associado Classe D Nível 2, para Professor Associado 
Classe D Nível 3, referente ao interstício: 05/03/2019 a 04/03/2021, com 
base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e 
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.  Art. 2º Os efeitos financeiros 
para fins de Progressão Docente terão vigência a partir de 05/03/2021, 
de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho de 2016, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102. 000598/2021-27). 
 
Nº 424, de 20.04.21 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) EDUARDO DE MATOS NOGUEIRA, matrícula SIAPE                 
nº 1670189 – Associado Classe D Nível 2, para Professor Associado 
Classe D Nível 3, referente ao interstício: 14/01/2019 a 13/01/2021, com 
base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e 
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos financeiros 
para fins de Progressão Docente terão vigência a partir de 14/01/2021, 
de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho de 2016, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102. 000474/2021-41). 
 
Nº 425, de 20.04.21 – Art. 1º Concede Promoção ao Professor (a) IZABEL 
CRISTINA AUGUSTO DE SOUZA FARIA, matrícula SIAPE                                 
nº 1997686 – Adjunto Classe C Nível 4, para Professor Associado    
Classe D Nível 1, referente ao interstício: 21/02/2019 a 20/02/2021, e em 
vista a obtenção do título de Doutor em 26/02/2003, com base no       
Artigo 13, Inciso 2º - alínea III da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e      
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos financeiros 
para fins de Progressão Docente terão vigência a partir de 21/02/2021, 
data que iniciará seu novo interstício, revogadas as disposições em 
contrário. (Processo nº 23102. 000592/2021-50).  
 
Nº 426, de 20.04.21 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao Professor 
(a) BAPTISTE NOEL AUGUSTE GRASSET, matrícula SIAPE                            
nº 2933552 – Adjunto Classe C Nível 2, para Professor Adjunto Classe C 
Nível 3, referente ao interstício: 13/02/2019 a 12/02/2021, com base no 
Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e 
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º Os efeitos financeiros 
para fins de Progressão Docente terão vigência a partir de 13/02/2021, 
de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho de 2016, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102. 000595/2021-93). 
 
Nº 427, de 20.04.21 – Art. 1° Concede Progressão por Mérito aos 
servidores do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG) 
constantes do quadro anexo, tendo como base a Lei n° 11.091, de 
12.01.2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.825, de 29.06.2006 e Lei           
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nº 11.784, de 22.09.2008. Art. 2° Os efeitos financeiros vigoram a partir 
das respectivas datas informadas no anexo desta Portaria. (Processo    
n° 23102.000145/2021-09). 
 
Nº 428, de 21.04.21 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 25% 
para 30% da servidora CLAUDIA MUNIZ DA ROCHA PIRES, matrícula      
nº 1375920, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, Nível               
de Classificação C, Padrão de vencimento 11, lotada no Servico de 
Pacientes Externos do HUGG, tendo em vista a apresentação do 
Certificado de conclusão do curso de Pós-Graduação Lato Sensu em 
Enfermagem Dermatológica e tendo como base a Lei nº 11.091,                  
de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5824, de 29/06/2006, a Lei 
nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325, de 29/7/2016 e Ordem de Serviço 
PROGEPE nº 01 de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem 
a 14/04/2021. (Processo nº 23102.000054/2017-89). 
 
Nº 429, de 21.04.21 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 25% 
para 52% da servidora SIMONE TEIXEIRA BARREIRO, matrícula                 
nº 3010137, ocupante do cargo de Assistente em Administracao,         
Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 3, lotada na                         
DV ACOMP.FUNC.FORM.PERM/DDP/PROGEP, tendo em vista a 
apresentação da Certidão de conclusão do curso de Mestrado 
Profissional em Avaliação e tendo como base a Lei nº 11.091,                       
de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5824, de 29/06/2006, a Lei 
nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325, de 29/7/2016 e Ordem de Serviço 
PROGEPE nº 01 de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem 
a 14/04/2021. (Processo nº 23102.000951/2018-73). 
 
Nº 430, de 21.04.21 – Art. 1º - Concede Incentivo à Qualificação de 30% à 
servidora VERONICA FONSECA DOS SANTOS SILVA, matrícula                 
nº 2186996, ocupante do cargo de Tecnico em Assuntos Educacionais, 
Nível de Classificação E, Padrão de vencimento 3, lotada na Decania do 
CCET, tendo em vista a apresentação da Declaração de conclusão do 
curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Orientação Educacional e 
tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo 
Decreto nº 5824, de 29/6/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei                  
nº 13.325, de 29/7/2016 e Ordem de Serviço PROGEPE nº 01                           
de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 11/03/2021. 
(Processo nº 23102.000514/2021-55). 
 
Nº 431, de 21.04.21 – Art. 1º - Concede Incentivo à Qualificação de 30% à 
servidora PAULA DE SOUZA MOTA, matrícula nº 1639666, ocupante do 
cargo de Tecnico em Enfermagem, Nível de Classificação D, Padrão de 
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vencimento 1, lotada no Dep de Enfermagem Fundamental - EEAP, tendo 
em vista a apresentação do Certificado de conclusão do curso de         
Pós-Graduação Lato Sensu em Enfermagem Clínica Cirúrgica: 
Cardiologia e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5824, de 29/6/2006, a Lei nº 12.772,            
de 28/12/2012, Lei nº 13.325, de 29/7/2016 e Ordem de Serviço PROGEPE 
nº 01 de 16/01/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem                          
a 14/04/2021. (Processo nº 23102.000941/2021-33). 
 
Nº 432, de 21.04.21 – Concede pensão aos beneficiários do instituidor 
CARLOS ALBERTO FRAGA DA FONSECA, matrícula SIAPE nº 398240, 
Técnico de Laboratório, do Quadro de Pessoal Inativo desta 
Universidade, conforme abaixo relacionados, com base nos 
fundamentos legais da Lei nº 8.1112/1990, com as alterações 
estabelecidas pelo artigo 3º da Lei nº 13.135/2015 c/c com o caput do    
art. 23, da Emenda Constitucional nº 103/2019, a partir de 11.03.2021, 
data do óbito: 
   

Beneficiários 
 

Fundamento Legal–Lei nº 8.112/90 (nova 
redação) 

Marluce Coutinho dos Santos 
 

Arts.217, Inc.III e 222, Inc.VI, alínea “b”, item nº 5 

Bruno Coutinho Santos Fraga Art.217, inciso IV, alínea “a” 
 

(Processo n° 23102.000779/2021-53). 
 
Nº 433, de 21.04.21 – Reconhece o exercício da servidora SILVANA 
HOLANDA NERES, ocupante do cargo de Enfermeira, CPF                             
n° 073.498.097-35, matrícula SIAPE nº 1363970, na Unidade 
Organizacional (UORG) 237 - Serviço de Centro Cirúrgico Geral, a contar 
de 20/04/2021. (Processo nº 23102.006.357/2018-96). 
 
Nº 434, de 22.04.21 – Art. 1° Concede aposentadoria voluntária com 
proventos integrais a TANIA LUCIA PIMENTEL REGO, matrícula SIAPE 
nº 1283130, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, Nível de 
Classificação C, Nível de Capacitação III, Padrão de Vencimento 13, do 
Quadro de Pessoal da Universidade Federal do Estado do Rio de 
Janeiro, com fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e assegurada pelo artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12.11.2019, publicada no DOU de 13.11.2019. 
(Processo nº 23102.000861/2021-88). 
 
Nº 435, de 22.04.21 – Art. 1° Concede Progressão por Mérito referente ao 
mês de maio de 2021 aos servidores constantes do quadro anexo, tendo 
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como base a Lei n° 11.091, de 12.01.2005, regulamentada pelo Decreto 
n° 5.825, de 29.06.2006 e Lei nº 11.784, de 22.09.2008. Art. 2° Os efeitos 
financeiros vigoram a partir das respectivas datas informadas no anexo 
desta Portaria. (Processo n° 23102.002738/2020-11). 
 
Nº 436, de 26.04.21 – Art. 1º - Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório e 
por recomendação da Comissão Permanente de Pessoal Docente, da 
servidora VANIA DUTRA DE AZEREDO, Matrícula Siape nº 1343676, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior desta 
Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, da Constituição 
Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. 
Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 17/04/2021. (Processo           
nº 23102.00082/2021-82). 
 
Nº 437, de 27.04.21 – Art.1º Concede Retribuição por Titulação 
(DOUTORADO) ao Professor BRUNO FERREIRA LEITE, matrícula SIAPE 
nº 1987848, com base no Artigo 1º, parágrafo 2º, Alínea C da Lei nº 12.772 
de 28.12.2012, com redação dada pela Lei 12.863 de 24.09.2013 e 
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art.2º Os efeitos financeiros 
para fins de Retribuição por Titulação Docente vigoram a partir                  
de 15/03/2021, revogadas as disposições em contrário. (Processo              
nº 23102. 000527/2021-24). 
 
Nº 438, de 27.04.21 – Art. 1º Concede Aceleração da Promoção ao 
Professor (a) BRUNO FERREIRA LEITE, matrícula SIAPE                                 
nº 1987848 – Assistente Classe B Nível 2, para Professor Adjunto   
Classe C Nível 1, com base no Artigo 13, inciso I da Lei nº 12.772                
de 28.12.2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º Os 
efeitos financeiros para fins de Aceleração Docente vigoram a partir       
de 15/03/2021, data que iniciará seu novo interstício, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102. 000527/2021-24). 
 
Nº 439, de 27.04.21 – Art. 1º Concede Aceleração da Promoção ao 
Professor (a) VANIA DUTRA DE AZEREDO, matrícula SIAPE                          
nº 1343676 – Adjunto A Nível 2, para Professor Adjunto Classe C          
Nível 1, com base no Artigo 13, inciso I  da Lei nº 12.772 de 28.12.2012 e 
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014 . Art. 2º Os efeitos financeiros 
para fins de Aceleração Docente vigoram a partir de 17/04/2021, data que 
iniciará seu novo interstício, revogadas as disposições em contrário. 
(Processo nº 23102. 000082/2021-82). 
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Nº 440, de 27.04.21 – Reconhece o exercício da servidora TÁBATA 
ALVES DOS SANTOS, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, 
CPF n°. 141.314.867-09, matrícula SIAPE nº. 1341966, na Unidade 
Organizacional (UORG) 237 - Serviço de Centro Cirúrgico Geral, a contar 
de 01/04/2021. (Processo nº 23102.006.357/2018-96). 
 
Nº 441, de 27.04.21 – Art. 1° Concede aposentadoria voluntária com 
proventos integrais a REGINA CELI DA COSTA, matrícula SIAPE                
nº 398031, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, Nível de 
Classificação C, Nível de Capacitação II, Padrão de Vencimento 16,          
do Quadro de Pessoal da Universidade Federal do Estado do Rio de 
Janeiro, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, 
de 05.07.2005, publicada no DOU de 06.07.2005 e assegurada pelo    
artigo 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12.11.2019, publicada no 
DOU de 13.11.2019. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação no DOU. (Processo nº 23102.000862/2021-22). 
 
Nº 442, de 27.04.21 – Concede pensão vitalícia à MARLENE GOMES DE 
SOUZA LIMA, na condição de cônjuge do  ex-servidor Francisco Lima,  
matrícula SIAPE nº 397896, Vigilante, do Quadro de Pessoal Inativo 
desta Universidade, com  fundamento  nos artigos 217,  inciso I e 222, 
inciso VII, alínea “b”, item nº 6, da Lei n° 8.112/1990, com as alterações 
dadas  pela Lei nº 13.135/2015,  combinado com o caput do artigo 23 e o 
Inciso II do artigo 24, da Emenda Constitucional nº 103, de 2019,  a      
partir de 31.03.2021, data do óbito. (Processo n° 23102.000978/2021-     
61). 
 
Nº 443, de 27.04.21 – Autoriza o afastamento, com ônus limitado, da 
servidora RITA MARIA MANSO DE BARROS, ocupante do cargo de 
Professor Titular, CPF nº 438.602.907-97, matrícula Siape nº 1288686,     
no período de 02 de maio de 2021 a 1º de maio de 2022, incluindo 
trânsito, para realização de Pós-Doutorado no Programa de                      
Pós-Graduação de Psicologia Clínica na USP, em São Paulo/ SP. 
(Processo nº 23102. 000603/2021-00). 
 
Nº 445, de 30.04.21 – Nomeia RAQUEL SOUZA DOS SANTOS, habilitada 
em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado através do Edital 
nº 74, de 30 de junho de 2014, publicado no D.O.U., de 03 de julho de 
2014, no cargo efetivo de Técnico em Radiologia, nível D-I, padrão 01, 
em regime de 24 horas semanais, em vaga decorrente da aposentadoria 
de Ari Ferreira Diniz, ocorrida em 21 de outubro de 2019 e publicada no 
DOU da mesma data. (Processo nº 0051079-19.2018.4.02.5101). 
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Publicam-se em anexo 
 

 Instruções Normativas AC nºs 01, 02 e 03/2021. 
 

 Anexo da Resolução SCS nº 5.368/2021. 
 

 Anexo da Portarias PROGEPE NºS 296, 427 e 435/2021. 
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